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Álteru n rednçiio do caput do urtígo l2 dn Ld
Mtuticipol n" 3.537 rle l6 de abril de 2418.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Crande do Sul, no uso de suas

atribuições que lhe sâo conferidas pelo inciso III, do art. I 14 da Lei Orgânica, faz saber

que a Câmara de Vereadores decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10. Fica alterada a redação do caput do artigo 12 daLei Municipal no 3.537
de l6 de abril de 2018, que passa a vigorar corn a seguinte redação:

Art. 12. Caberá ao Poder Executivo propiciar ao COMDIM todas as condições
adrninistrativas" opemcionais de recursos humanos e financeiros que permitam o
pemanente funcionamento do órgão, sua estruturação e atribuições, estando
especificamente ligado para este fim à Secretaria Municipal de Administração. (N.R).

AÍt. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 14 de agosto de 2023
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